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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento lnterno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Serviços de manutenção na quadra de esportes do Bairro São Benedito:

1. Painel elétrico em situação de precária e risco de morte;
2. Tela de proteção para evitar bolas na Rodovia SP-50.

JUSTIFICATIVA:

Atendendo às reivÍndicações dos moradores e usu da quadra, para maior segurança,
tendo em vista os riscos de choque elétrico no pai I e atropelamentos na rodovia.
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